
CKECK LIST - AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL
TRANSPLANTE VEGETAL

EMPEENDIMENTO:
CNPJ/CPF:

a) Duas cópias comum do Requerimento padrão da AMA – Agência Municipal do Meio Ambiente, com as
seguintes informações: tel. Fixo e cel. e-mail e ponto de referencia para melhor entendimento;

b) Matrícula do imóvel;

c) Contrato Social da empresa que irá fazer o transplante;

d) Cópia comum do CPF – Cadastro de Pessoa física e RG – Registro Nacional;

e) Cópia comum do CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Física;

f) Declaração por parte do empreendedor autorizando o transplante em seu terreno;

g) Contrato com a empresa que irá dispor os resíduos sólidos no terreno;

h) Memorial descritivo: - Tipologias vegetais da área total e da área a ser transplantada, com documentação
fotográfica,  nome  vulgar,  cientifico  e  família  e  resumo  do  inventário:  estudos  relativos  aos  aspectos
ambientais relacionados à localização, a geologia, geomorfologia, e do solo voltados ao entendimento da
dinâmica superficial do local e da região. 
- localização escolhida e viabilidade técnica econômica e ambiental do empreendimento;
-  Forma  de  transplante,  cronograma  de  execução,  equipamentos  envolvidos  e  numero  de  pessoas
envolvidas;
- Destino do material e a apresentação da documentação ambiental pertinente da área que será objeto do
replantio.
- Regime de funcionamento (dias da semana e horários) e insumos utilizados, bem como outras informações
que possam consubstanciar o documento; 

i) O transporte que será utilizado para o transplante;

j) Terreno Georeferenciado em coordenadas  UTM -  Universal  Transversa de Mercator com indicação de
recursos hídricos e área de proteção ambiental (via digital e no CD);

k) Pagamento do DAM - Documento de Arrecadação Municipal;

l) PTV  -  Plano  de  Transplante  Vegetal,  deverá  ser  apresentado  a  AMA  –  Agência  Municipal  do  Meio
Ambiente, em documento original, em 02 (duas) vias impressas e outra via digital (no formato pdf), num
prazo de até  30 (trinta)  dias.  Conforme termo de referência entregue por está  autarquia,  devidamente
assinado por Técnico Cadastrado na AMA;

m) Registro no CAR - Cadastro Ambiental Rural para empreendimentos localizados em imóveis rurais (zona
rural), apresentar recibo de inscrição no CAR - Cadastro Ambiental Rural (www.car.gov.br). Caso o recibo já
tenha sido apresentado, favor apresentar a cópia.
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http://www.oeco.org.br/dicionario-ambiental/27622-o-que-e-o-cadastro-ambiental-rural-car/

